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LEI UQ 2910 D:,:.] 6 DE J,\KEIRO D::!] 1 969. 

Cria o distritc de Ipe3~1 
no município de ~ourBdo3. 

Faço saber que a Assembléie L LeSis18ti­
va do 3st~do decreta e eu sanciono a se3uinte Lei: 

Arti~o 12 - Pica criado o distrito de Ip~ 
, , , 

~al, no muolclplO àa Dourados. 

Artigo 22 - O território dêsse à istri to 
fica co~preendido dentro dos s9zuinte 1i~ites: começp. na e~ 
bocadura do córre:o P,Sll'l'"'r COril o rio :')ourt:tdos, se~ue I!elo 
aludido córreeo Pt:tlmer, até seu encontro cocr a linha dezena 
ve, ~or esta ,cima sté seu encontro com o córre~o Pir8vevê, 
dêste :ponto, lJor uCl~ linha reta e sêca st;é a cabeceirt:t do 
córre~c do Cel~o, por êstc abaixo ~té o Rio Ivinhema, por 
êsta ncimt:t até o rio Dourajos, por êste BcioR 0té a barra 
do córreeo Palm'u, ponto de ~"Irtida tio presente roteiro. 

Arti~o 32 - ~sta lei entr~r~ eo vicar a 
partir de 12 de janeiro de 1969, revogadas as disposiç;esam 
contr~rio. 

Pa10cio /ilencastro, em :Juiab1, 6 de janei 
ro de 1969, 1482 da Independ~ncia e 812 da Repú':Jlica. 
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